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LEI N° 766/2024
 

Súmula: ALTERA EM PARTE A LEI 562/2019
“PROGRAMA MORAR BEM JUNDIAÍ DO
SUL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

Art. 1º. Acrescenta o parágrafo 2º ao artigo 2º da Lei
562/2019 que receberá a seguinte redação:
“Poderão se inscrever e participar do sorteio, todas as espécies
de família reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro,
incluindo-se nestas a família unipessoal, pessoas solteiras e
grupos familiares, mesmo que coabitem com familiares ou
terceiros, com rendas individualizadas, considerando-se como
renda familiar APENAS a renda da pessoa ou da família
contempladanoprograma”;
 
Art. 2º. Acrescenta o parágrafo 3º ao artigo 2º da Lei
562/2019 que receberá a seguinte redação:
“Quando tratar-se de família unipessoal, pessoas solteiras ou
grupos familiares, considerar-se-á para computo da renda
familiar apenas a renda do grupo ou da pessoa contemplada no
programa, ou seja, aqueles que irão residir no imóvel”;
 
Art. 3º. Acrescenta o parágrafo 4º ao artigo 2º da Lei
562/2019 que receberá a seguinte redação:
“As famílias unipessoais, e grupos familiares, que coabitem
com terceiros, bem como, pessoas solteiras sorteadas deverão
apresentar auto declaração explicativa quanto a quem residirá
no lote sorteado, quando da assinatura do Termo de entrega
do lote, comprovando assim que faz jus ao benefício social,
bem como, que se enquadra nos critérios de renda do Programa
em conformidade com o inciso III do artigo 2º desta Lei”;
 
Art. 4º. Fica alterado o caput do artigo 7º da Lei 562/2019 que
receberá a seguinte redação:
“Art. 7º - As obras deverão ser concluídas em até 36 (trinta e
seis) meses, contados a partir da data do Termo de Entrega do
lote ao beneficiário, compreendendo ao menos uma unidade de
Alvenaria, com no mínimo 30 m2 (trinta metros
quadrados)”;
 
Art. 5º. Fica totalmente revogado o parágrafo 1º do artigo 7º
da Lei 562/2019.
Art. 6º. Esta Lei alcança os beneficiários que por ventura já
tenham sido classificados e sorteados.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e
revoga disposições em contrario.
Jundiaí do Sul, 13 de dezembro de 2024.
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